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C/ESTÀIX) DE SERGIPE
PREFENURA MT'IüCIPÀI DE ITÂBAIANÀ

Contrato de Aquisiçío da Agricultura Familisr pare o PNAE

coNrRAro N..\5 nozz

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNf,ROS ALIMf,NTÍCIOS DA AGRICULTURA
FÀMILIAR PARÂ A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR./PNAE

A PREFEITURA DE ITABAIANA, pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça Fausto
Cardoso, n" 12, inscnta no CNPJ sob n" 13.104.740i0001-10, representada neste ato pelo PÍefeito, o Sr.
Adailton ReseÍlde Sousa, doravante denominado CONTRATANTE, doravante deÍlomrnado
CoNTRATANTE, e por outro lado ASSOCIAÇÃO COtrUr.lrrrima. PONTO CHIC (POVOADO
BRÂZ), com sede à com sede Pça da Paz 02, S/No, Ponto Chic, CEP. 49.580-000, Municipio de Areia
Branca/Se, inscrita no CNPJ sob n' 04.690.133/0001-98, representada pela S/. Jéssica Figueiroa Santos,
portadora do CPF 045.624.825-56, doravante denomrnado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas

disposições da Lei n' 11.94712009 e da Lei n' 8.666/93, e tendo ern vista o que consta na Chamada
Pública n" 001/2022, resolvem celebrar o presente conúato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSUI.A PRIMEIRA:
E objeto desta contÍatação a aquisição de GÊNERos ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação brísica públic4 verba
FNDE/PNAE, semeste de 2022, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a

chamada pública n" 00112022, o qual fica fazendo parte integrante do presente contÍato,
independenternente de anexagão ou transcnção,

CLÁUSULA SEGUNDA:
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao
CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA:
O limite individual de venda de gêneros ahmentícios do CONTRATADO, será de até R$ 40.000,00
(quarenta mil rears) por DAP por ano civrl, referente à sua produção. conforme a legislação do Programa
Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:
Pelo fomecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Famitiar, o (a) CONTRAT.A,DO (.4) receberá o valoÍ total de R§ 542387,90
(Quinhentos e quarenta e dois mil trezentos e oitenta e sete Íeais e noventa centavos).

a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas
Fiscais de Venda pela pessoa responúvel pela alimentação no local de entreg4 consoante anexo deste
Contrato.

b. O preço de aquisição é o preço pago ao fomecedor da agricútura familiar e no cálculo do preço já
devern estar incluídas as despesas com fietg recursos humanos e materiais5 assim como com os eÍrcârgos
fiscais, sociais, comerciais, rabalhistas e previdenciários e quaisquer out"s despesas necessárias ao
sumpriÍn€ir16 dqq obrigações decorrentes do presente contrato.

Praça Fausto Cardoso, l2 ltabaiana/SE - 3431-9'112 - 13.104,7.10/0001-10
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CLAUSULA QUINTA:
As despesas decorÍentes do pÍesente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçâmentárias:

/ 02.05 Secretaria de Educação
/ 12 3610005 2.017 Alimentação Escolar Ensino Fundamental
/ 3390.30-00 Material de Consumo
/ 3390.30.07 Gêneros de Aimentação
/ Fonte 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos
/ Fonte 15520000 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Progmma Nacional de

Alimentação Escotar (PNAE)

/ 02.05 Secretaria de Educação
/ 12 365 0005 2.025 Alimentação Escolar - Educação Creche
/ 3390.30.00 Material de Consumo
/ 3390.30.07 - GêneÍos de Alim€mtâção
/ Fonte 15000000 Recursos não Vinculados de lmpostos
/ Fonte 15520000 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Prograrna Nacional de

Alimentação Escolar (PNAE)

/ 02.05 Secretaria de Educação
/ 12 3« 0005 2.026 Alimentação Escolar - EJA
/ 3390.30.00 Material de Consumo
r' 3390.30.07 - GêÍreros de AlimentaÉo
/ Fonte 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos
/ Fonte 15520000 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de

Alimentação Escolar (PNAE)

/ 02.05 Secretaria de Educação
/ l2 365 0005 2. 138 Alimentação Escolar - Educação Pré Escola
/ 3390-30-00 Material de Consumo
/ 3390.30-07 CÉneros de Alimentação
r' Fonte 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos
/ Fonte 15520000 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de

Alimentação Escolar (PNAE)

Praça Fausto Cardoso, 12- Itabaiana./SE 3431-9'l 12 I3.104-740/0001-10
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crÁusur,l sexra:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a", e após a
lrâmitação do processo paa instÍuÉo e liquidação, efetuará o seu pagãnento no valor correspondenle à
entregas do mês anterioÍ-

CLÁUSULA SÉ,TIMA:
O CONTRÂTANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do
CONTRATADO, eslá sujeito a pagaÍnento de multa de 27o, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da
parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA:
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7' do artigo 57 da
Resoluçâo do FNDE que dispõe sobre o PNAE as ópias das Notas Fiscais de Compr4 os Termos d€
Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de
Gêneros AlimeÍltícios da Agriculhra Familiar paa Alimentação Escolr e documentos anexos, estando à
disposição pma comprovação.

CLÁUSULANONA:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao
CONTRAT.A,NTE ou a terceiÍos, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fisca.lização.

CLÁUSULA DÉCIMA:
O CONTRÂTANTE em raáo da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá:

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequaçâo ãs finalidades de interesse público.
respeitando os direitos do CONTRATADO;

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contÍahral ou inaptidão do CONTRATADO;

c- fiscalizar a execução do contrato;

d. aplica sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sernpre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato s€m ÍestaÍ caracterizada culpa do
CONTRÀTADO, deverá respeitar o equilibrio econômico-financeiro, garantindoJhe o aumento da
remuner-ação respectiva ou a indemzação por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMf, IRA :
A multa aplicada após regular processo administrativo podeú ser descontada dos pagamentos

eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente,

CLÁUSULA DÉCIMÂ SEGUNDA:
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de conlÍato, da Secretaria

Municipal de Educação, da Entidade ExecutoÍ4 do Conselho de Alimentação Escolu - CAE e outras

antidades designadas pelo conratmte ou pela legislaçâo.

CLÁUSUIÁ DúCIMA TERCEIRÂ:
O pÍes€nte contrato rege-se, aind4 pela chamada pública n." OOll2O22, pela Resolugâo CD/FNDE no 06,

de 8 de rnaio de 2020, pela Lei n' 8 .66611993 e pela Lei no 1l.94712009, em todos os seus termos.

Praça Fausto Cardoso, l2 - ltabaiana/SE - 3431-9'112 - 13.104.74010001-10
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
Este Contrato podeÉ ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal ente as paÍtes, resguardadÍ§
as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de crta, que
somente teni validade se enüada mediante regisro de recebimento ou por fa:q tran$riúdo pelas partes.

CLÁUSULADÉCIMA SEXTA:
Este ConMo, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, poÍ câúa, consoante
Clfusula Uectma Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a. por acordo entre as partes;
b. pela inobservância de qualquer de suas condições;
c por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronogÍamâ
apÍes€ntado (Cláusula Quarta) ou até ou até 3l de dezembro de 2022.

CL4.USULA DÉCIMA OITAVA :
É competente o Foro da Comarca de para dirimir qualquer controversia que s€ origina deste contÍato.

E, por estarern âssim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e
form4 na presença de duas testemunhas.

Ita sE, 07 de de2022
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